
 

 
 

 

VARGEM ALTA – SEXTA-FEIRA, 06 DE MAIO DE 2016 – Nº 738 

Ter  

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 059/2016 

NOMEIA EQUIPE DE REFERÊNCIA TÉCNICA, LOTADA NA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; no uso de suas atribuições legais e, 

considerando o interesse do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomeia Equipe de Referência Técnica, lotada na Vigilância 

Sanitária, para realizar inspeções dos Grupos Estruturante e 

Estratégico, com poder de polícia para realização das ações, onde 

esta equipe constará na “Programação das Ações de Vigilância 

Sanitária 2016”, composta dos seguintes membros: 

 Coordenador: Potiguar Sant’Anna 

 Fiscal Sanitário: Luan Gorone Fávero 

 

Art. 2º Após a publicação desta Portaria, a realização de inspeções 

sanitárias e o exercício do poder de polícia são funções indelegáveis 

da Equipe de Referência Técnica da Vigilância Sanitária. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Portaria nº 016, de 11 de fevereiro de 2015. 

 

 

Vargem Alta-ES, 02 de maio de 2016. 

 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 060/2016 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 

SERVIDOR SAMUEL DE OLIVEIRA GONÇALVES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede licença para tratamento de saúde ao servidor 

SAMUEL DE OLIVEIRA GONÇALVES – Cargo: Motorista I, na 

forma da Lei Complementar nº 010/2003, no período de 16 de março 

a 16 de maio de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 16/03/2016. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 03 de maio de 2016. 

 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 061/2016 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA RUTH MARIA PIASSAROLO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à 

servidora RUTH MARIA PIASSAROLO – Cargo: Auxiliar 

Administrativo, concedida através da Portaria nº 136/15, prorrogada 

pela Portaria nº 163/15, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, 

no período de 29 a 30 de abril de 2016. 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ÓRGÃO        OFICIAL 
 

 
                                                     JOÃO BOSCO DIAS  
                                                  PREFEITO MUNICIPAL 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 29/04/2016. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 03 de maio de 2016. 

 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

LEIS 

LEI Nº 1148, DE 05 DE MAIO DE 2016. 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 417/2003, QUE CRIA O 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O artigo 20 da Lei municipal nº 417, de 29 de julho de 2003, 

que dispõe sobre a criação do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Públicos no Município de Vargem Alta, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 20. As autoridades referidas no artigo anterior deverão proceder 

ao recolhimento das contribuições junto ao Instituto de Previdência 

Social ora criado ou na sua agência bancária credenciada até o 20º 

dia do mês subsequente.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 05 de maio de 2016. 

 

 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O Município de Vargem Alta/ES torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 24, inciso II 

da Lei nº 8.666/93, para contratação da empresa PLANETA 

MULTIMIDIA LTDA ME, para aquisição de placas de inauguração, 

em acrílico transparente, tamanho 35 x 50 cm, tendo em vista atender 

a necessidade de comunicação visual da Prefeitura, por meio de 

identificação apropriada de todas as duas unidades organizacionais, 

bem como obras de sua esfera, através de sinalização, identificação 

e informações necessárias, no valor R$ 430,00 (quatrocentos e trinta 

reais) a unidade, totalizando o valor de R$ 2.580,00 (dois mil 

quinhentos e oitenta reais).  

  

 
Vargem Alta/ES, 05 de maio de 2016. 

 
 
 

 

_________________________ 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

EDITAIS 

 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS/2016  

 

EDITAL/EST N.º 03/2016 

 

HOMOLOGAÇÃO - CLASSIFICAÇÃO FINAL  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA a 

CLASSIFICAÇÃO FINAL do PROCESSO SELETIVO DE 

ESTAGIÁRIOS, referente ao EDITAL/EST Nº 001/2016, de 

23/03/2016, promovido em parceria com o Centro de Integração 

Empresa Escola – CIEE-ES, conforme Anexo Único. 

 

Vargem Alta, ES, 06 de maio de 2016. 

 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 
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IPREVA 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO - IPREVA 

NO ORGÃO OFICIAL Nº 716, DO DIA 02/03/2016 - PORTARIA Nº 
005/2016, de 29 de fevereiro de 2016. 

ONDE SE LÊ: 

1. " Art. 1º - FICA CONCEDIDA APOSENTADORIA ESPECIAL DE 
PROFESSOR À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELZA MARIA 
SALVADOR ALTOÉ – CARGO: PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO 
FUNÇÃO DOCÊNCIA  – Nível III –referência 12, da Tabela de 
Vencimentos dos Profissionais do Magistério do Município de 
Vargem Alta,  nomeada pela Portaria nº 002/1991, de 1º de fevereiro 
de 1991, com amparo legal estabelecido pelo art. 6º, incisos I, II, III e 
IV da EC 41/03 03 c/c § 5º do art. 40 da CF/88,  a contar de 
01/02/2016.”  

LEIA-SE: 

1. " Art. 1º - FICA CONCEDIDA APOSENTADORIA ESPECIAL DE 
PROFESSOR À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELZA MARIA 
SALVADOR ALTOÉ – CARGO: PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO 
FUNÇÃO DOCÊNCIA  – Nível III –referência 12, da Tabela de 
Vencimentos dos Profissionais do Magistério do Município de 
Vargem Alta,  nomeada pela Portaria nº 002/1991, de 1º de fevereiro 
de 1991, com amparo legal estabelecido pelo art. 6º, incisos I, II, III e 
IV da EC 41/03  c/c § 5º do art. 40 da CF/88,  a contar de 01/02/2016.” 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 009/2016-IPREVA, Vargem Alta-ES, 29 de abril de 
2016. 

“CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
JOZILEIA MARQUES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
VARGEM ALTA – IPREVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto 3092, de 24 de 
setembro de 2015 e consoante o que dispõe o artigo 13, inciso VII, 
da Lei nº 417, de 29 de Julho de 2003, 

RESOLVE: 

Art. 1º - FICA CONCEDIDA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL JOZILEIA MARQUES – CARGO: AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO  – Grupo II – Subgrupo A -  referência 17, da 
Tabela de Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos 
Municipais,  nomeada pela Portaria nº 002/91, de 1º de fevereiro de 
1991, com amparo legal estabelecido pelo art. 6º, incisos I, II, III e IV 
da EC 41/03, de 19 de dezembro de 2003 c/c art. 127 A , incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar Municipal nº 08, de 03 de maio de 2002, 
a contar de 01/04/2016. 

Art. 2º - Os proventos de aposentadoria são integrais - base na última 
remuneração -  e o reajuste do benefício será na mesma proporção 
e na mesma data em que se modificar a remuneração dos servidores 
em atividade - art. 6º da EC n.º 41/2003 c/c art. 127 A , da Lei 
Complementar Municipal nº 08/2002. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/04/2016. 

Art. 4º - Revogam-se disposições em contrário. 

  

LORAINE FARDIM JAVARIS 

DIRETOR EXECUTIVO 

 JOÃO BOSCO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
CLAUDIO CÉZAR PAZETTO 

VICE-PREFEITO 
 

JALILLE ZAGOTO DAVID  
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
EVALNETE MEDEIROS CEREZA 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ELIANE PERIM TURINI 

GABINETE 

 

FINANÇAS 

 

MARILZA ONILIA DA SILVEIRA FIM 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

RODOLPHO SILVA MAIA 

EDUCAÇÃO - INTERINO 

 

DALVA VIEIRA DE SOUZA RINGUIER  

MEIO AMBIENTE 

 

RAPHAEL PAIVA DE OLIVEIRA  

SAÚDE 

 

MANOEL DEMARTINI 
AGRICULTURA 

 

ANDERSON DEPRÁ 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

 

Responsável: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – Espírito 

Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1010 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 


